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Juliano Marcos a nte de Souza
Diretor P en!9

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. N'r 32612023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 20'12" expede a

DADOS DO IMÓVEL/MAN EJO FLORESTAL

tt rov
Rosa Mari ra Geissler

Técnica

www rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
fâcêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fúe:(92\ 21234721 t 2't?34731
Av. lúario Ypiíanga, 3280, PaÍque

Oê2, cEP: 69050-030 - Manaus,/AM

DetentoT: ROSA BORGES DA SILVA

CEP:Endereço para correspondência: Rua Manicoré, 1493, Distrito de

Santo Antônio do Matupi , ManicoÍê - AM.

lnscrição Estadual:CNPJ/CPF: 607.61 9.382-49
mail.come-mail: brlconsflFone: (69) 99322-7252

P rocesso no : I 357 I 2023-67istro no IPAAM: 0703.3406
Recibo SINAFLOR POE: 21319170Recibo SINAFLOR PMFS: 21319169

Atividade. PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal

sustentável de Maior lmpacto, com unidade de Produção Florestal - UPF de 1.328,5646 ha, e
Ârea de Efetiva Exploração Florestal de 1.254,3843 ha, cujo volume a ser explorado é de

31.358,8092 m3.

Validade: 02 anosPoÍter ExcepcionalPot. / Poluidor/Degradador: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração: Engenheiro Floresta
ART 4M20230367363 Chave: xZ62e

lo Andrade Barancelli

CREA: 9864 D/RO, cu
ngelo Andrade Barancelli CREAo: Iane eh ro restF loEEsavn Ie ecnT coI ngRes xocuçãpelapo

exZ623630 3637 haveacu R AM2T 026498 RDI o

P Íietário do imóvel: ROSA BORGE S DA SILVA
CAR: AM-1302702-94D65033CD4847E0845DE18
F822983A5

CPF/CNPJ: 607.619.38249

Municí : Manicoré
Loca I ização leb M-2 B R 2 30 Vici I d Ba tan Km 47 MEan os OSa
Denomin o do imóvel: Sítio

istÍo lmóvel: Não ul

Coôiãinaaas geográficas de refê {tRGAs 2ooolt 8"14'32,146" s erência da UPF (DaÍum
61010'21 731',O

rea da Unidade de Produção Florestal - UPF (ha):
1 .328 5646

rêa da PÍopriêdade (ha): 1. ô62,1868

rea de Eíetiva ExploÍação Florestal - AEEF (ha):
1.2U 3843

rea dê Reserva Legal - ARL (ha): 1 364,9072

lntensidade de Colhe (m3/ha):24,999rea de Maneio Florestal - AMF (ha):
1 .328 564ô

Ciclo de corte (Anos): 30Volume de MadeiÍa Autorizado (m
31.358 8092

es a colher: 21NúmeÍo de EsVolume dê Lenha Autoriz ado (ST): -

Di

IPAAM

Manaus,



I

\

2.
3.

4.

5.

6.

7

8.

9.

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'326/2023

O pedido de licencirmento e a respêclivÂ concessão da mesma. só terá vâlidâde quando publicada DiáÍio Oficial do Eíado.
periódico regional locd ou locsl de grúde circulasão, em mcio eletÍôíico de comuricrçÀo mÀÍido pelo lPÁÁM. ou nos muEis
das Prefeilums e CâÍnâras Muoicipsis, conforne sí.24, da L€i n".3.785 de 24 dejülho de 2012;
ldenlific8Í as áÍeas do empÍêendimento com placa, coÍforme modelo IPAAM.
A solicilasão da aenoiâção da Licença Ambiental deverá ser Íequerida nüm pÍazo minimo de 120 diâs. entes do vencimento.
confoÍme art.23, dâ t i no.3.7t5 de 24 dêjulho de 20t2;
A pÍesente Licenga está sêndo concedida com bas€ nas informaçôes conslsntes no paocesso n.. 13572023{7.
Toda e qualqueÍ modificaçdo introduzidâ no projeto âpós a €missào da Lic€nça podeÉ implicaÍ na sua âutoÍftilica iívalidaçáo.
devendo seÍ solicitsda nova LiceDça, com ônus parâ o inleÍessado.
Esta Licença é válida ap€nas pâra a localiz!çào. atividade e ÍinÀlidade constante na mesma. devendo o interessâdo comütricar ao
IPAAM quando houveÍ mudlnç{ de qualquêÍ um deíes itens.
Esla Licença não dispenss e naÍn subsirui nênhum documento exigido p€la Legishçeo federal, EsÍsdual e Municipal.
ManteÍ inteSÍal 8s ArEas de PrcseÍvação Permanente - APP, ficândo .utoÍizadss somente intervenções, para Íins de constÍuçâo de
pontes e bueiÍos confoÍme pÍevisto no PMFS/POE.
Fica proibido o cone da C&stanheiÍa (Benholletia excelsa) e da SeringueiÍâ (Heven spp.) confoÍmc estâbelec€ o Dcareto Federâl
n" 5.9?5/06 e da AndiÍobs (Carâpa tuiarcnsisi Carapâ pamense) e Copâlbo (CopaifeÍa tmpezifolia haynei CopaiÊÍ. Íeticulah;
CopaifeÍa multüuga), d€ acoÍdo com o DecÍeto Estadu.l n.25.0,14105.
cumpria com as medidâs de minimizâçio dos impactos descritos no Projeto de Manejo FloÍestal apaesentado â este lnstituto.
Esta licenç8 autoriza a exlmção das espécies e volumetÍia nela lisladas, permitindo o inicio da explorÀçào.
,Após o emis§o d! AUTEX e poslerior declâraçto de coÍte no SINAFLOR. fic. permitido a emisseo de DOF§.
Fica proibida a entrada em propriedade de terceircs c o desmrte sob qustqüeÍ jüstificâtiva s€m autoriz!çao dos mesmos e do
ôÍgão ambientâl comp€tentc.
E proibids a explorâçlo (cotte, arÍ8ste e transpoíe Ía floÍesta) nos peÍiodos definidos pelo IPAÁM de acordo com a poíâíia
IPAÂM No 176109, podendo scr pcÍmitido o transloíe de madeim consiarrle em D€clarâção de Coíc e devidamente esiocada no
pátio de lransboÍdo desdo que comprovsdo poí meio de RelatóÍio d€ Atividades.
Afixar € manter, junto aos tocos drs árvores exploradas, plequetas com s numeração da áryore coÍÍesponde e.
E obrigado o conEol€ dâ oai8em ílotestal por meio d€ Íastr€mento dâ ÍudeiÍa colhids desde â sua localizàgão ín ílorEsta aIé o
seu Iocal de desdobramenlo.
As toras em pátio deveÍeo e$ar devidrmentg identificsdss (numeração dâ árvoÍ€ e identificáçâo da lora/secçâo corcspondente)
por meio de plaqüclas ou qurlquêÍ outro ,naterial que güâÍtâ a p€ÍmanêÍcia do registao âté a conclusão do transpone para o
destino fií!1.
ManteÍ atuâlizadas as tabelas de romsneio, apÍesentÂndo-as aos órgàos ambientris competentes duEnte as viíorias tecnicas e
fiscalizações.

19. Deverão constâÍ no aonaneio drs loÍss, no miniÍno, nome vulgar, esÉie, númeío da tora./seção. mediçeo em cnrz das pontôs
volüme método data de aÍaste e datá de

Data de

20 Deverão. obrigatoriamente. acompanhú o transpoíe d8s toms, o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para conferênciâ pelo
deslinatário. bem como d€ equipes de fiscal iz!ção.
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Apreseítar relatórios .paÍciais de alividadê ipsra monitoÍamenlo/acompônhamcnto das atividâdês de exÍ,toaaçào ÍloÍestal
d€senvolvidss na uPF, s€mestralmente a p8Íir dn lib€mÉo da Licenç8 de opersção, sssinldo pelo.".ponúrá tori"o do
projeto, conforme TeÍmo de Referênciâ modelo IPAAM.
ApÍesentaÍ RelaÍório FiIil dâs Âlividsdes, cm até 60 (s€ss€nt8) dias aÉs o vencirlrento desta licmçâ, corforme TeÍmo de
R€ferência Modelo IPAAM.
O§ Rel.tório§ de Alividad€s deveúo estár acompanhidos de Íomâneio em platrilha Exccl, com memóÍiâ de cálcuto em arquivo
(.xls), mspa das estÍsdás € Étios abcnos em formeto (.shp) e cáír imagem de satélite (sruslizada).
lndicios de comeacirlização itÍcgular de cÉditos no sislema DOF constatldos por meio d! úxílisc dos Íelôtórios dê atividsdes.
acompanhamcDto do sistema DOF, monitoÍárnento Ícmoto ou de viíorirvfiscalizaçâo podem âcüÍrtar no bloqueio do DOF e a
suspensão dr AUTEX-
A saids de matéÍiâ prima do empreendimento cujo transpoÍe seja co$iderrdo econômics ou logisticamente inviável deveÍá s€Í
devidamente jusaiÍic{d&
Confitmados os itrdicios de comeacialização irrÊgülar dê cÍéditos no sistcÍna DoF será pÍocedido 8 Suspcnslo e/ou carcelâmento
da Licençâ de Op€rlçeo - LO e respectivâ ÂUTEX.
Reâlizar a manutençio da estÍada priocipal dr uPF, ÍDrnteído-â trafêgávêl ate a vistoria pós.exploratóriÀ.
Sinalizsr com phcas e ÍnanteÍ preseÍvada e livÍe de exploÍaçào, uma fâixâ de vetelâfão dc no mínimo 150 (ceíto e cinqucnta)
melros entrc a pÍopÍiedade e qurlquer Uoidade de ConieÍvação'!/ou TeÍra Indlgena.
O delentor. o exploÍ8dor ÍloÍBIal e o Íesponúvcl té§oico do PMFS,/POE, estão sujeitos às safições admiristnativas na medidr dê
sua culpabil id.de. ., ill ara

Placa Tora/SeÉo Nome Vul8er Espéci€ D1 D2 D3 D4 Comp. (m) Vol. (m') Data de Arraitef-t
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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 326t2023 fls. 02

o INSTITUTo nB pnornÇÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IPAÂM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede. a

te Lic a autoriza a:

nxrr,onlçÃo/vor,uMr (M3/ANo)

Item Nome Comum Especies Volumc N/A
0l Angelim Hymenolobium pelraeum 3 _438.7 567 632

Cambará Qualea poraensis 665.6114 103

03 Cedromara C edr e I i n pa c olen ifor m i s l.i 18,9289 t07

0.1 Copaíba-iacaré Eperua oleifera t.'798.t263 li9
05 Cumaru Diplertx tifoliatq 3.558.8120 749

06 Cupiúba Goupia glabra 2.534,1799 528

01 Fave ira-ferro Dinizia etcelsa 6.048.4ó08 5l I

08 Garapeira Àpuleia moloris 149.1478 t7
09 lpe Tabebuia setatilolia 427,5739 57

10 Jatobá Hymenaea courbaril 1.820,203l 346

1l Jequitihá-rosa Állqntortq lineqta t.489,4226 2t3
1l Libra Erisma uncinqtum 592.8098
l3 Louro Ocoteq rubra 356.081i 91

l4 Maçaranduba Manilkqra huberi 8't2.8768 l4l
l5 Marâcatiara Áslronium lecointei t.006,7163 164

l6 Muirapiranga Brosimum rubescens 304.0181

t'7 Oiticica Clarisia rqcemosa 314,18t9 43

l8 Peroba Aspidosperma discolor 268,6530 62

l9 Roxiúo Pellogtne poniculala 1.467.0996 471

20 Sucupira Bowdichia nitida 't'78,0969 l9l
2l Tauari Couratdri Ruionensis 2.148.986r 327

Total 3l.358,8092
. Esta licençs é composta de 29 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitarÁ a sus invrlidâçâo e/ou ss penslidsdes previstas em normrs.
. Esta licençr nlo comprovâ nem sübstitui o documcnto dc propriedade, de poasc ou de domínio do imóvel.
. Esta licençs deve permanecer na locrlizrção ds rtividade e expostr de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, t 3 fSV M
Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos

Diretor
de Souzâ

GOVERiTO DO ESÍAOO

câ

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ

Fone:(g2) 2123.ô721 t 2123â731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

www.ipaam.am.gov.bÍ
twtter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Detentor: ROSA BORGES DA SILVA

CEP:Endereço para correspondência: Rua Manicoré, 1493, Distrito de
Santo Antônio do Matupi, Manicoré - AM.

lnscrição Estadual:CNPJ/CPF: 607.6 1 9.382-49

Fone: (69) 99322-7252 e-mail : brlconsflorestal@gmail.com
Registro n6 lPtrlM: 0703.3406 Processo no : 1 357 12023-67
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